
âCÂMARA LEGISLA'alVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOSEGOMES

PROJETO DE LEI NO 1 422/2019iE 2019.

(Do Senhor Deputado cose comes)

L D 0
c.«., 0'Í ll

.Jh.
Dispõe sobre o uso de equipamento de
mobilidade individual de propulsão
elétrica denominado de patinete
motorizado, no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. I' Esta Lei estabelece normas específicas para o uso de equipamentos de
mobilidade individual de propulsão elétrica denominados de patinetes, no Distrito
Federal e sobre os direitos do usuário, no uso das competências contidas no art. 24,
V, 2' parte c/c o art. 30, 1 e 32, $ 1a, todos da Constituição Federal.

Pa/ágraáo ún/co. A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento
do disposto:

em eventuais normas gerais que venham a ser editadas pela Uniãol

11 - na Lei n' 8.078. de 1 1 de setembro de 1990, quando caracterizada relação
de consumos e

l l l na Lei Distrital n' 4.397, de 27 de agosto de 2009

Art. 2' Para os fins desta Lei, consideram-se

1 - Patinete: é um veículo autopropelido de transporte constituído por duas
rodas em série, que sustentam uma base onde o utilizador apoia os pés, guiando-o
através de um guidão que se eleva até a altura da cinturas

11 - Patinete motorizado ou elétrico: é um veículo de transporte constituído por
duas rodas em série, que sustentam uma base onde o utilizador apoia os pés,
guiando-o através de um guidão que se eleva até a altura da cintura, movido a
eletricidade ou combustãol

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2o andar. Gabinete Ro 2, Setor de Indústrias Gráfica:

Setor Protocolo Legislativo Brasília - Distrito Federal - CEP 70094-902

;:lZZ., N'.!ís2.a. /.:g. . 3348-8027

Folha N'..Q.:i:- nalde5



6CÂMARA LEGISLA'alVA DO DISTRITO FEDERAL
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111 - Usuário: é a pessoa física que faz o uso de patinete motorizado próprio
ou objeto de empréstimo, locação ou contratação com terceiros, pessoas físicas ou
jurídicas. neste caso prestadoras de serviços de aluguel de transporte alternativos

IV -- Locador: pessoa física ou jurídica que coloca em circulação patinete
motorizado para ser utilizado por terceiros. mediante experimento gratuito ou paga,
quer por meio presencial ou virtual por sistemas eletrõnicos de pagamento e
aplicativos detelefonesl e

V -- Fornecedor
patinete motorizado.

pessoa física ou jurídica que fabrica, importa, comercializa

Art. 3' É direito do usuário de patinete motorizado

1 -- ser devidamente orientado. no mínimo, sobre

a)
b)

c)

d)
e)

o uso adequado do patinete motorizados
os riscos de acidente, sobretudo os decorrentes de certas manobras
pengosasl
os equipamentos acessórios que podem diminuir os riscos oriundos de um .
de eventualacidente;
os locais permitidos e adequados ao uso do equipamentos e
os seus direitos como consumidor, quando a relação estiver regida pela Lei n'
8.078, de 1 1 de setembro de 1990.

11 - ter disponibilizado
momento de sua contrataçãol

o uso de capacete juntamente com o veículo no

111 -- obter nota fiscal pela prestação dos serviços, quando o uso for objeto de
contrato de locação ou congênere, inclusive por intermédio de comércio eletrõnico.
inclusive aplicativosl

$ 7' A nota fiscal a que se refere o inciso 111, pode ser enviada pela via
eletrõnica mediante prévio cadastro do endereço eletrõnico do usuário.

$ 2' O Fornecedor tem o dever de prestar informações escritas e/ou nos sítios
eletrõnicos sobre o uso adequado do patinete e os seus riscos.

Art. 4' O usuário deve observar a legislação de trânsito competente quando o
patinete for de velocidade superior a 20 km/h.

$ 1 ' O patinete elétrico com velocidade de até 20 km/h pode ser utilizado
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por pessoa com idade igual ou superior a 12 anosl

11 -- por apenas um usuário, sendo vedado o transporte de carona
crianças e adolescentesl

inclusive

111 -- em ciclovias e ciclofaixas e áreas de circulação de pedestres
as seguintes condições:

observadas

a) velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação de pedestresl
b) velocidade máxima de 20 km/h em ciclovias e ciclofaixas:
c) uso de indicador de velocidade. campainha e sinalização noturna,

dianteira, traseira e lateral, incorporados ao equipamentos
d) segurando o guidom com as duas mãosl e
e) uso dos seguintes equipamentos de segurança:

1) capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores e sinalização
refletiva traseira; e

2) outros equipamentos de proteção conforme especificações do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

IV - se tiver dimensões iguais ou inferiores às de
especificadas pela Norma Brasileira NBR 9050/20041

uma cadeira de rodas

$ 3' O uso de patinetes motorizados de até 20 km/h por adolescentes só é
permitido em:

áreas privadas que não coloquem em risco o usuário e terceiros

11 -- parques que disponham de ciclovia ou área delimitada de circulação de
bicicletas ou pedestresl

111 -- sob a responsabilidade de seus representantes legais e com o uso de
equipamentos de segurança.

Art. 5' Constituem infração à esta Lei

1 - disponibilizar para o uso, patinete sem os equipamentos e dispositivos
obrigatórios previstos nesta Lei.

1 1 autorizar ou permitir que crianças utilizem patinetes motorizados

111 -- autorizar ou permitir que adolescentes utilizem patínetes motorizados em
descordo com o disposto nesta Leia
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lv utilizar patinete motorizado em velocidade superior ao permitidos e

V
esta Lei.

prestar serviços de locação de patinete motorizado em desacordo com

Pa/ágraáo ún/co. Regulamento executivo poderá atribuir ao órgão, com
afinidade na fiscalização do disposto nesta Lei, a competência para exercer o poder
de polícia e efetuar a aplicação das sanções administrativas. observado o valor de lO
a 1 000 Unidade Fiscal de Referência.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor em 90 dias após a sua publicação

Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões, em 1 3 de maio de 2019

JUSTIFICAÇÃO

O Presente Projeto de Lei trata de normas especiais que visam proteger o
consumo de serviços de aluguel de patinetes motorizados e usuários dos referidos
equipamentos, fixando regras sobre direitos e equipamentos que resguardem a
segurança e a vida das pessoas.

Como se sabe, é premente a necessidade de se fixar meios alternativos de
transportes. com menor potencial ofensivo ao meio ambiente, bem como com menor
impacto negativo no trânsito.

Logo, é louvável o uso de veículos motorizados alternativos. a exemplo dos
patinetes motorizados.

No entanto, o uso desregulamentado de tal veículo tem causada
insegurança jurídica e causado sérios riscos para a vida dos usuários.

De forma abrupta tais mecanismos de transporte passaram a invadir as
ruas, sem que os usuários estivessem devidamente orientados e fazendo o uso de
equipamento de segurança, o que tem causado sérios acidentes, reiteradamente
noticiados pela imprensa.

Tais equipamentos têm circulado em meio aos veículos automotores. em
via de velocidade elevada, o que torna o trânsito perigo para todos, inclusive para o
usuário do patinete. que é a parte mais frágil.

Portanto, é necessária, dada a novidade da matéria e a falta de
consideração legal de que tais equipamentos sejam considerados, que haja
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interposição legislativa local para diminuir as externalidades negativas de tais
tecnologias.

A matéria além de nova, é necessária. Ademais, é patente o interesse
público de que se dê segurança aos usuários. Por fim, o momento é propício para a
atuação do legislativo local. mostrando sua oportunidade e conveniência.

Como se sabe, o patinete não é considerado veículo automotor. Logo. não
versa a regulamentação que ora se pleiteia em tema da competência privativa da
União (trânsito). Boa parte do equipamento de patinete é comercializado por
empresas que se instalaram no Distrito Federal com o fito de ofertarem a locação do
patinete motorizado a consumidores.

Assim, a regulamentação que se objetiva criar com a presente proposição
versa sobre direito do consumidor e assunto de interesse local. o que se encontra na
competência constitucional do DF, conforme se infere do art. 30, 1, c/c o art. 24. V e
32. $ 1', todos da CF

Ademais, compulsando o texto da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF).
art. 71, $ 1', conclui-se que a matéria não invade inciativa reservada do Chefe do
Executivo.

Por fim. vai ao encontro de princípios que informam o ordenamento jurídico,
respeitando as normas gerais contidas no Código de Defesa do Consumidor.

Por conseguinte, ofertamos o presente Prometo de Lei, pleiteando o apoio
dos nobres deputados para a sua aprovação no âmbito das Comissões e no Plenário.

Sala das Sessões. em 13 de maio de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALÀ
l

LEI NO 4.397. DE 27 DE AGOSTO DE 2009
(Autoria do Projeto: Deputado Roney Nemer)

Dispõe sobre a criação do Sistema
Cicloviário no âmbito do Distrito Federal e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica criado o Sistema Cicloviário do Distrito Federal, como incentivo
ao uso de bicicletas para o transporte no Distrito Federal, contribuindo para o
desenvolvimento da mobilidade sustentável.

/a2rzáynaáo z;nÊo. O transporte por bicicletas deve ser incentivado em áreas
apropriadas e abordado como modo de transporte para as atividades do cotidiano,
devendo ser considerado modal efetivo na mobilidade da população.

Art. 2o O Sistema Cicloviário do Distrito Federal será formado por:

1 - rede viária para o transporte por bicicletas, formada por ciclovías,
ciclofaixas, faixas compartilhadas e rotas operacionais de ciclismo;

ll - locais específicos para estacionamento: bicicletários e paraciclos.

Art. 3o O Sistema Cicloviário do Distrito Federal deverá:

1 - articular o transporte por bicicleta com o Plano Diretor de Transporte
urbano, viabilizando os deslocamentos com segurança, eficiência e conforto para o
ciclista;S

11 - implementar infraestrutura para o trânsito de bicicletas e introduzir
critérios de planejamento para implantação de ciclovias ou ciclofaixas nos trechos de
rodovias em zonas urbanizadas, nas vias públicas, nos terrenos marginais às linhas
férreas, nas margens de cursos d'água, nos parques e em outros espaços naturais;

111 - implantar trajetos cícloviários onde os desejos de viagem sejam
expressivos para a demanda a que se comprometem atender;

IV - agregar aos terminais de transporte coletivo urbano infraestrutura
apropriada para a guarda de bicicletas;

V - permitir acesso e transporte, em vagão especial,
Veículo Leve sobre Trilhos de ciclistas com suas bicicletas;

no Metro e VLT

VI - promover atividades educativas visando à formação de comportamento
seguro e responsável no uso da bicicleta e, sobretudo, no uso do espaço
compartilhado;

Vll - promover o lazer ciclístico e a conscientização ecológica.

Art. 4o Caberá ao Governo do Distrito Federal, por meio dos órgãos
competentes, consolidar o programa de implantação do Sistema Cicloviário do
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Distrito Federal, considerando as propostas contidas no Planos Diretores e de
Desenvolvimento Setorial.

Art. 5o A ciclovia será constituída de pista própria para a circulação de
bicicletas, separada fisicamente do tráfego geral, e atenderá ao seguinte:

1 - ser totalmente segregada da pista de rolamento do tráfego geral,
calçada, acostamento, ilha ou canteiro central;

11 - poderá ser implantada nas laterais da faixa de domínio das vias públicas,
no canteiro central, em terrenos marginais às linhas férreas, nas margens de cursos
d'água, nos parques e em outros locais de interesse;

111 - ter traçado e dimensões adequados para a segurança do tráfego de
bicicletas e possuirá sinalização de trânsito específica, em interseções com circulação
de veículos e pedestres.

Art. 6o A ciclofaixa consistirá numa faixa exclusiva destinada à circulação de
bicicletas, delimitada por sinalização específica, em interseções com circulação de
veículos e pedestres, utilizando parte da pista ou da calçada.

pa/záynaáo (#zü:o. A ciclofaixa poderá ser adotada quando não houver
disponibilidade de espaço físico ou de recursos financeiros para a construção de uma
ciclovia, desde que as' condições físico-operacionais do tráfego motorizado sejam
compatíveis com a circulação de bicicletas.

Att. 7o A faixa compartilhada poderá utilizar parte da via pública, desde que
devidamente sinalizada, permitindo a circulação compartilhada de bicicletas com o
trânsito de veículos motorizados ou pedestres, conforme previsto no Código de
Trânsito Brasileiro.

g lo A faixa compartilhada deverá ser utilizada somente em casos especiais{
para dar continuidade ao:sistema cicloviário ou em parques, quando não for possível
a construção de ciclovia ou ciclofaixa.

$ 2o A faixa compartilhada poderá ser instalada na calçada, desde que
autorizada e devidamente sinalizada pelo órgão executivo de trânsito, nos casos em
que não comprometer a mobilidade segura e confortável do pedestre.

Ait. 8o Os terminais e estações de transferência do Sistema de Transporte
coletivo, Metro e VLT - Veículo Leve sobre Trilhos; os edifícios públicos, as
indústrias, as escolas, os centros de compras, os condomínios, os parques e outros
locais de grande afluxo de pessoas deverão possuir locais para estacionamento de
bicicletas,'bicicletários e paraciclos como parte da infra-estrutura de apoio a esse
modal de transporte

$ 1o O bicicletário é o local destinado para estacionamento de longa duração
de bicicletas e poderá ser público ou privado.

$ 2o O paraciclo é o local destinado ao estacionamento de bicicletas de curta
e média duração em espaço público, equipado com dispositivos para sua instalação.

Art. 9o A elaboração de projetos de construção de praças e parques,
incluindo os parques lineares, com área superior a 4.000m2 (quatro mil metros
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quadrados), deve contemplar o tratamento cicloviário nos acessos e no entorno
próximo, assim como paraciclos no seu interior.

Art. 10. 0 Governo do Distrito Federal deverá viabilizar a implantação de
locais reservados para bicicletários, em um raio de 100 (cem) metros dos terminais e
estações de õnibus, Metro e VLT - Veículo Leve sobre Trilhos e corredores de
transporte coletivo, dando prioridade às estações localizadas nos cruzamentos com
vias estruturais.

/:2riáynaáo z;nÊo. A segurança do ciclista e do pedestre é condicionante na
escolha do local e mesmo para a implantação de bicicletários.

Art. 11. As novas vias públicas, incluindo pontes, viadutos e túneis, devem
prever espaços destinados ao acesso e circulação de bicicletas, em conformidade
com os estudos de viabilidade.

Art. 12. O Executivo poderá implantar ou incentivar a implantação de
ciclovias ou ciclofaíxas nos terrenos marginais às linhas férreas, Metro e VLT em
trechos urbanos, de interesse turístico, nos acessos às zonas industriais, comerciais e
institucionais, quando houver demanda existente e viabilidade técnica.

/i?/iáynaáo z;nÀ:o. Os projetos dos parques lineares previstos nos Planos
Diretores e nos Planos de Desenvolvimento setoriais deverão contemplar ciclovias
internas e, quando possível, de acesso aos parques, em conformidade com estudos
de viabilidade aprovados.

Art. 13. A implantação e operação dos bicicletários, em imóveis públicos ou
privados, deverão ter controle de acesso, a ser aprovado pelo órgão executivo de
trânsitor

Art. 14. Nas ciclovias, ciclofaixas e locais de trânsito compartilhado, poderão
ser permitidos, de acordo com regulamentação pelo órgão executivo de trânsito,
além da circulação de bicicletas:

1 - circulação de veículos em atendimento a situações de emergência.
conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e respeitando-se a segurança dos
usuários do sistema cicloviário;

11 - utilização de patins, patínetes e skazes nas pistas onde sua presença não
seja expressamente proibida;

111 - circulação de bicicletas, patinetes ou similares elétricos, desde que
desempenhem velocidades compatíveis com a segurança do ciclista ou do pedestre
onde exista trânsito partilhado.

Art. 15. O Governo do Distrito Federal deve manter ações educativas
permanentes com o objetivo de promover padrões de comportamento seguros e
responsáveis dos ciclistas, assim como deverá promover campanhas educativas,
tendo como público-alvo os pedestres e os condutores de vekulos, motorizados ou
não, visando divulgar o uso adequado de espaços compartilhados.
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Art. 16. Os eventos ciclísticos, utilizando via pública, somente podem ser
realizados em rotas, dias e horários autorizados pelo órgão executivo de trânsito, a
partir de solicitação expressa formulada pelos organizadores do evento.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ad.19 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 27 de agosto de 2009
121o da República e 50o de Brasília

JOSÉROBERTOARRUDA

Este texto não substitui o publicado no Z)ór70 O/?2:ü/ do DÓ/rlâo Ãedena4 de 31/8/2009
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13/05/2019 Constituição
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios:

1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o património público;

11 - cuidar da saúde e assistência pública. da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiências

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios
arqueológicosl

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, aRístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura. à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; .(Bggaçêa.dada..Dela
Constitucional n' 85. de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas fomlas;

Vll - preservar as florestas, a fauna e a flora;

Vlll - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alímentarl

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básicos

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidosl

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus terütórios;

Xll - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.

Emenda

e

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (BgggçãgdgdB.D91âEmenda Constitucional no 53,.ga2Q99)

Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

1 - direito tributário, financeiro, penitenciário, económico e urbanísticos

11 - orçamento;

111 - juntas comerciais;

IV - custas dos sewiços forenses;

V - produção e consumos

VI - florestas, caça, pesca. fauna. conservação da natureza. defesa da solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluiçaol

Vll - proteção ao património histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico. estético, histórico. turístico e paisagístico;

85
IX - educação, cultura, ensino. desporto. ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; .(BgdgçãQ.dgd&p91QEQlenda Constitucional na

de 2015)

X - criação. funcionamento e processo do juizado de pequenas causasl

XI - procedimentos em matéria processual;

Xll - previdênda social. proteção e defesa da saúdes

Xlll - assistência jurídica e Defensoria pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

$ 1' No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

S 2o A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

$ 3' Inexistindo lei federal sobre nomias gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena. para atender a suas peculiaridades.

$ 4' A superveniência de lei federal sobre nomias gerais suspende a eficácia da lei estadual. no que Ihe for contrário.

CAPITULOiil
DOSESTADOSFEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observadas os princípios desta Constituição.

$ 1o São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

$,2o Cabe aos Estados explorar diretamente. ou mediante concessão. os serüços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida
provisória para a sua regulamentação. .(Bedaçãalaga. ,.ge..1995). '

S 3o Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
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XIV - perda do mandato do Prefeito. nos termos do a1l:.Zg,.ilaláglalaúelsa. .(Bsalzn9cagadaias!$9.X!!,. ,.ga.1992).

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, induídos os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no $ 5e do art. 153 e nos ans. 158 e 159
efetivamente realizado no exercício anterior: .(!DçlyígQ.pela Emenda Constiluçjg11gl D: 2$..gg2QQg).

U8 a

n ./in

6

n!.êB,.ga2999) .1EDdyçãa de efeito)

11 - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mll) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;
Ç9Dê1111ãçêo Çg liluçi gl g: 9$,.ga.ZQQ9)

(Bgygção dada oela Emenda

111 - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; .(Bsgaçãa.dada
oela Emenda Constituição Constitucional n' 58,.ga.2QQ9)

IV - 4.5% (quatro inteiros e dnco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de
habitantes; (Bgdâçãg©ggâ.pela Emenda Constituição Constitucional n' 5a,.da.2999)

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; .(!nçluíga.izsb
Enlsnda Ç911gllüçáaCg!!$111wiçnaLülj8, de 2Q00) " '

VI - 3.5% (três inteiros e cinco dédmos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. .(InSIUÜa.nela
Ew®z.çeu!!MçãaSgn$!!!!íçigm!.CSg..da29®). "

$ 19 A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus
Vereadores. .(!DglyÍggpela Emenda Constitucional n' 25,.ga.299Q)

$ 2g Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: .(!Bçll41gQ.pela Emenda Constitucional no 25,.ga2Q9g).

1 - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; .(!Qglyídg.peia Emenda Constitucional n' 25..ga2Qgg)

11 - não enviar o repasse até o dia vinte do cada mês; ou (!nç!!iídapda Eu9nda Constitucional no 25. de 2000)

111 - envia-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. .(!DçlyíyQ.pela Emenda Constitucional no 25..ge.2QgQ).

$ 3g Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao $ 1e deste artigo. .(!0ÊlUHg.nela..BIBE!!da çgD$!ilycional
nl29, de 2000)

Art. 30. Compete aos Municípios:

l - legislar sobre assuntos de interesse local;

11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

111 - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas. sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou pemiissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo
que tem caráter essencial;

VI - manter. com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado. programas de educação infantil e de ensino fundamental; .(Bsgaçãa.dada
Dela Emenda Constitucional n' 53,.gS.2QQ$)

Vll - prestar. com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

Vlll - promover, no que couber. adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbanos

IX - promover a proteção do património histórico-cultural local. observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31 . A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle extemo, e pelos sistemas
Poder Executivo Municipal, na fomla da lei.

$ 1' O controle extemo da Câmara Municipal se
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

$ 2a O parecer prévio, emitido pelo órgão compe
dois terços dos membros da Câmara Municipal.

S 3' As.contas dos.Munic.ópios ficarão, durante sessenta dias. anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame o apreciação, o qual
poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

$ 4' É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

CAPÍTULOV
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃOI
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios. reger- se-á por loi orgânica, votada em dois tumor com interstício mínimo de dez dias. e
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos o$ princípios estabelecidos nesta Constituição

de controle intemo don

rá exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ouX n n uni e

tente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por dedsão de0 n eTe n S r a

Setor Protocolo Legislativo
:g.4=.N'.]24: /00 /.3

Folha NO
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$ 1o Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios.

$ 2o A eleição do Govemador e do Vice-Govemador, observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Govemadores e
Deputados Estaduais, para mandato de igual duração.

$ 3o Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.

$ 4' Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Govemo do Distrito Federal. das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

SEÇÃOll
DOSTERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.

S I' Os Territórios poderão sor divididos em Municípios. aos quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.

$ 2' As contas do Govemo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.

$ 3' Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Govemador nomeado na fomta desta Constituição, haverá órgãos judiciários de
primeira e segunda instância, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua
competência deliberativa

CAPITULOVI
DAINTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal. exceto para:

1 - manter a integridade nacional;

11 - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;

111 - põr termo a grave comprometimento da ordem pública;

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de força maiorl

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;

Vll - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;

c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta

g]

0

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. .(Bgdgçãgdggg.Dela Emenda Constitucional n' 20..gZ.2QQg)

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:

1 - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada;

11 - não forem prestadas contas devidas, na fomla da lei;

111 - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de
saúde; .(Bgd2çã2Jêgg.pela Emenda Constitucional n' 29,.ga.2QQQ)

IV - o Tribunal de Justiça dor provimento a representação para
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:

1 - na caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal
se a coação for exercida contra o Poder Judiciário;

11 - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal
supenorEleltoral;

assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou paraS ura 0 n Slllu S

111 - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República
recusa à execução de lei federal. .(Bgdâçãgdgdg.pela Emenda Constitucional n' 45,.da2QQ4)

na hipótese do art. 34, VII. e no caso de

BEBHUIla111n

$ 1' O decreto de intervenção, que especmcará a amplitude, o prazo e as condições de execução e que. se couber. nomeará o interventor. será
submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.

$ 2o Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e
quatro horas.

$ 3' Nos casos do art. 34, VI e Vll, ou do art. 35. IV. dispensada a apreciação polo Congresso Nadonal ou pela Assembléia Legislativa, o decreto
limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabeledmento da normalidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

ê
Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 422/19, que
"Dispõe sobre o uso de equipamento de mobilidade individual de propulsão

elétrica denominado de patinete motorizado, no Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) José Gomes(PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nQ 328/19, que

"Estabelece regras a serem observadas para o uso e circulação de

patinetes elétricos em vias e logradouros públicos e em ciclovias e ciclo

faixas no âmbito do Distrito Federal", Projeto de Lei ne 284/19, que
"Dispõe sobre o Sistema de Micro Mobilidade Compartilhada e seu

funcionamento nas vias e logradouros públicos, institui as diretrizes para
a exploração do serviço do Distrito Federal e dá outras

providências",Projeto de Lei ne 273/19, que "altera a Lei ng 4.397, de 27

de agosto de 2009, que 'dispõe sobre a criação do sistema cicloviário no

distrito federal e dá outras providências', para disciplinar o sistema de
compartilhamento de bicicletas e patinetes e a instalação de paraciclos

em vias e logradouros públicos". (Art. 154/ 175 do RI).

Em 15/05/19

#

MAReÊLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial

Setor Protocolo Legislativo
g&.N..3P.Z .I'.?à'l.{
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